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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 305114-02

o INSTITUTo »r rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Uatumã Comércio Varejista de Combustíveis Ltda - ME "Posto
Uatumã"

ENDEREÇo pÀRA coRREsporoÊxcr,l,: Rua Fernando Fabiano, no 22, Centro, São
Sebastião do Uatumã-AM.

CNPJ/CPF: 02.532.062 I 0001 -7 0

Foxr: (92) 99144-8490

REGrsrRo No IPAAM: 1020.2604

ArrvrD..\DE: Comercialização de Combustíveis

Wân H. o do Nascimento
tora Técnicâ

INscRrÇÃo Esrloulr,: 04. 1 38.778-3

F,rx:

PRocEsso Ne: 887212022-97

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Rua Fernando Fabiano, no 22, Centro, São Sebastião
do Uatumã-AM.

FINALTDADE: Autorizar a comercializaçáo de combustível derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADloon:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcErçl: 0l Axo.

Ate n ção:
. Esta licençâ é compostr de 0E rcstrições e/o[ condiçôes coltstârtes oo verso, cujo não

cumprimento/atetrdime[to sujeitrrá r suâ invslidâçlo e/oü âs p€nâlidrdes prêvistâs cm normas.
. Estâ licenç! trío comprova Ícm substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domÍoio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer n, locrlizsçilo da âtividsde e crpostâ de forma yisível (frente e verso),

Manaus-AM,
29JULM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 305/I+02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulagão, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012t

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações. constantes no
processo n" . 887212022-97

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas pra a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Apresenlar no prazo de 60 dias. Planta georreferenciada do imóvel. em escala

compativel, em projeção Datum SIRGAS /2000 e seus respeotivos arquivos shapefile,
entregues em mídia digital - CD, assinada por profissional habilitado, contendo
vértices da ri.rea do projeto a ser implantado.

8. Apresentar quando da solicitação da renovação da Licença de Operação. os seguintes

documentos, atual izados:
a) Certif,rcado de Posto Revendedor;
b) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM);
c) Comprovante de destinação final de resíduos gerados na alividade
d) Certificado de destinação do lodo sanitiírio.
e) Certificado de destinação do lodo do SAO.
f.1 Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


